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COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, SOB DEMANDA, DE CAIXA D’AGUA EM 
POLIETILENO, CELEBRADO ENTRE O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A BOA OBRA MATERIAIS PARA CONSTRUGAO W V 
LTDA. 

O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Comendador Camilo Julio, 255 - 
Jardim Ibiti do Pago — Sorocaba/SP — CEP.: 18086-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°® 71.480.560/0001-39, neste ato representado 

pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW DA SILVA 
CAMARGO GUIMARAES, portador da Cédula de Identidade RG 
n° [l 780.78 1l CPF n° llll319.448Jll, doravante denominado 
simplesmente SAAE, e a BOA OBRA MATERIAIS PARA 
CONSTRUGAO W V LTDA, com sede a Av. Elias Maluf, n® 2070, 
Bairro Wanel Ville, na cidade de Sorocaba/SP, CEP.: 18055-215, 
inscrita no CNPJ-MF sob o n® 14,276.065/0001-79, representada 

neste ato, pelo seu Sécio Diretor, senhor Bruno Liziero Fiorello, 
portador da Cédula de Identidade RG n°ll.203.094le CPF n° 
155498 doravante designada DETENTORA, resolvem 
firmar o presente compromisso para REGISTRO DE PREGOS 
constantes no edital do Pregdo Eletrénico n° 73/2023 - Processo 
Administrativo n® 3967/2023 — SAAE, e as clausulas a seguir 
reciprocamente aceitas. 

PRIMEIRA - Objeto. 

1.1. A DETENTORA, em decorréncia da homologacao que lhe 
foi feita no Processo Administrativo n° 3967/2023 - SAAE, obriga-se a fornecer para o 
SAAE, sob demanda, caixa d’agua em polietileno, destinado a Diretoria Operacional de 
Agua, conforme a quantidade estimada, especificacdo, marca e prego apresentado: 

LOTE 01 

. o Valor Unit. | Valor Total 
Item | Qtde |Unid. Descrigao (R$) (R$) 

01 150 PG CAIXA D’AGUA EM POLIETILENO 247,48 37.122,00 

Especificagao: | 

Caixa d'agua em polietileno com | 
capacidade de 500 litros e tampa | 
rosqueavel. 

Total Geral (R$) | 37.122,00 U 
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1.2. Todas as obrigaçöes e responsabilidade da DETENTORA
para a execução do objeto eståo descritas no edital e seus anexos e devem ser obedecidas
integralmente sob pena das sançöes estabelecidas.

1.3. As quantidades indicadas no subitem 1.1 da Cláusula
Primeira representam a estimativa de consumo para 12 (doze) meses, por tratar-se de
registro de preços, näo há obrigaçäo de aquisiçäo total pelo SAAE.

1.4. A DETENTORA, incluída na Ata de Registro de Preços,
está obrigada a fornecer os materiais de acordo com a qualidade, características e marca
apresentadas na proposta, nas condiçöes estabelecidas no ato convocatório, respectivos
anexos e na própria Ata, sendo vedada qualquer substituiçäo sem prévia concordância do
SAAE.

SEGUNDA -Prazo e condiçöes de execuçäo do objeto.

2.1. A DETENTORA é obrigada a entregar e descarregar o
objeto no Centro Operacional do SME, situado na Avenida Comendador Camilo Júlio, no

255, Jardim lbitido Paço, Sorocaba/SP, das 08h às 15h.

2.2. O prazo máximo para entrega será de 30 (trinta) dias
corridos, contados do recebimento do Pedido de Compras totalmente firmado,

2.2.1. Correrá por conta da DETENTORA todo e
qualquer prejuízo causado ao objeto até o momento da entrega.

2.2.2. Os objetos seräo considerados recebidos após
a conferência e aprovaçäo do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos
objetos entregues, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2.2.2.1. Rejeitá-los no todo ou em parte se
nåo corresponderem às especificaçöes do edital e seus anexos, determinando suas
adequaçöes que deveräo ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, sendo de

responsabilidade da DETENTORA todas as despesas e riscos relativos à substituiçåo.

2.3. Poderäo ser tolerados atrasos, motivado por força maior,
caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos
pela Administração, sob pena de aplicaçäo das sançöes estabelecidas.
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1.2, Todas as obrigagbes e responsabilidade da DETENTORA 
para a execucao do objeto estdo descritas no edital e seus anexos e devem ser obedecidas 

integralmente sob pena das sangdes estabelecidas. 

1.3. As quantidades indicadas no subitem 1.1 da Clausula 
Primeira representam a estimativa de consumo para 12 (doze) meses, por tratar-se de 
registro de pregos, néo ha obrigagdo de aquisi¢éo total pelo SAAE. 

1.4. A DETENTORA, incluida na Ata de Registro de Precos, 
esté obrigada a fornecer os materiais de acordo com a qualidade, caracteristicas e marca 
apresentadas na proposta, nas condigées estabelecidas no ato convocatério, respectivos 
anexos e ha propria Ata, sendo vedada qualquer substituicdo sem prévia concordancia do 
SAAE. 

SEGUNDA - Prazo e condigdes de execugdo do objeto. 

2.1. A DETENTORA é obrigada a entregar e descarregar o 
objeto no Centro Operacional do SAAE, situado na Avenida Comendador Camilo Julio, n° 
255, Jardim lbiti do Paco, Sorocaba/SP, das 08h as 15h. 

2,2, O prazo maximo para entrega sera de 30 (trinta) dias 
corridos, contados do recebimento do Pedido de Compras totalmente firmado. 

2.21. Correra por conta da DETENTORA todo e 
qualquer prejuizo causado ao objeto até o momento da entrega. 

2.2.2. Os objetos serdo considerados recebidos apos 
a conferéncia e aprovagdo do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos 
objetos entregues, o SAAE, sem prejuizo das penalidades cabiveis, podera: 

2.2.21. Rejeita-los no todo ou em parte se 
ndo corresponderem as especificagbes do edital e seus anexos, determinando suas 
adequacdes que dever&o ocorrer no prazo maximo de 15 (quinze) dias corridos, sendo de 
responsabilidade da DETENTORA todas as despesas e riscos relativos & substituicéo. 

2.3. Poderao ser tolerados atrasos, motivado por forga maior, 
caso fortuito ou interferéncias imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde 
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos 
pela Administragio, sob pena de aplicagéo das sangdes estabelecidas. 
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2.4, Fiscalizagdo: O SAAE designhara o senhor ROBERTSON 
DE FREITAS LARA MELO, Mestre de Manutengao e Instalagio de Rede, CPF.: 
I 366.038[ll e-mail: robertsonmelo@saaesorocaba.sp.gov.br para representa-lo na 
qualidade de fiscalizador do(a) ata de registro de pregos/pedido de compras. O fiscalizador 
podera designar outros funcionarios para auxilia-lo no exercicio da fiscalizagao. 

2.4.1. Se houver alteragéo do fiscalizador, o Setor 
responsavel devera comunicar o Setor de Licitagbes, que formalizara a alteragcdo por 
apostilamento. 

2.5. Representagcdo da DETENTORA: Devera ser mantido o 
senhor BRUNO LIZIERO FIORELLO, Sécio-Diretor, CPF: [Jll1155.498 e e-mail: 
bruno.fiorello@grupoboaobra.com.br como preposto e responsavel pela execucéo do 
objeto, que prestara toda a assisténcia necessaria, devendo comparecer ao SAAE sempre 
que determinado pela fiscalizagéo. 

2.5.1. Qualquer ocorréncia ou anormalidade, que 

venha interferir na execugéo do objeto, devera ser comunicada ao SAAE imediatamente. 

TERCEIRA - Recebimento do objeto. 

3.1, Recebimento  Provisério:  provisoriamente, pelo 
responsavel por seu recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterior 
verificagdo da conformidade do objeto com a especificacéo. 

3.2, Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo 
responsavel por sua fiscalizagéo, apos a verificagdo da qualidade, quantidade o material e 
consequente aceitacéo. 

QUARTA - Reajuste de pregos e pagamentos, 

4.1, Os precos ofertados pela DETENTORA na presente Ata 
de Registro de Pregos, sdo aqueles constantes de sua proposta final apresentada ao 
Pregao Eletrénico n° 73/2023 e da Clausula Primeira do presente compromisso, de acordo 
com a respectiva classificagdo constante do mapa comparativo de pregos dos autos do 
procedimento licitatério, j& embutidos todos os custos e despesas diretas e indiretas 
relacionadas com o integral fornecimento do objeto desta ata, como impostos, taxas, 
tributos, frete, seguro, embalagens, encargos trabalhistas e previdenciarios e outros que 
porventura possam ocorrer. 

? \} 
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4.2. Os preços seräo fixos e irreajustáveis durante todo o
período de vigência da Ata de Registro de Preço.

4.3. A DETENTORA não será ressarcida de quaisquer
despesas decorrentes de custos ou serviços nåo previstos na presente Ata de Registro de

Preços, independentemente da causa que tenha determinado a omissäo'

4.4, Em cada fornecimento decorrente da presente Ata de

Registro de Preço, será observado quanto ao preço, às cláusulas e condiçöes constantes
do edital do Pregão Eletrônico no 7312023, bem como do presente compromisso.

4.5. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados näo
poderäo ser superiores ao praticado no mercado, ficando a DETENTORA, em caso de

reduçäo do preço de mercado, ainda que em caráter temporário, obrigada a comunicar ao

fiscalizador ou ao órgão elaborador da Ata de Registro de Preços o novo preço, que

substituirá o preço entäo registrado.

4.6. lndependente de solicitaçäo da DETENTORA, os preços

registrados constantes desta Ata de Registro de Preço poderäo ser revistos em decorrência
de eventual reduçäo daquele praticado no mercado, cabendo ao órgäo responsável

convocar a DETENTORA para estabelecer o novo valor.

4.7.
do Estado, trimestralmente.

Os preços registrados seräo publicados no Diário Oficial

4.8, O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme

estabelecido na Resolução no 08/201S-SAAE, sendo:

4.8.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluído entre

segunda e terça feira;

4.8.2. Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovaçåo da nota fiscal/fatura, concluído entre

quarta e sexta feira;

4.9. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo

Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da

sua apresentaçäo;

Å
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4.9.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberaçäo poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

4,9.2. Se forem constatados erros no documento
fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a

partir da apresentaçäo do documento corrigido.

4.1O. O prazo de pagamento näo será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

4.10.'1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da

variaçäo do "fndice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da

exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.10.2. A DETENTORA näo poderá suspender o

cumprimento de suas obrigaçöes e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de

acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

4.11. A nota fiscal deverá ser encaminhada ao fiscalizador e
para o e-mail contratos@saaesorocaba.sp.gov.br.

QUINTA - Validade da Ata de Registro de Preço

5.1. O prazo de validade da presente Ata de Registro de

Preços será de 12 (dozel meses, não admitindo prorrogaçäo, a partir da data de sua

assinatura.

5.1.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua

vigência, näo poderá ser utilizada por qualquer órgäo da Administraçäo Pública que näo

tenha participado do Pregão Eletrônico no 7312023.

5.1.2 A existência de preços registrados näo obriga

o SAAE a firmar as contrataçöes que deles poderäo advir, ficando-lhe facultada a utilizaçäo

de outros meios, respeitada a legislaçäo relativa às licitaçöes, sendo assegurada ao

beneficiário do registro de preços a preferência de contrataçäo em igualdade de condiçöes.

DLC/SL _
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4.9.1. A nota fiscal/fatura, serd assinada e datada 
pelo(s) fiscal(is) e, na sua auséncia, a liberagéo podera ser realizada pelo chefe da area 

solicitante; 

4.9.2. Se forem constatados erros no documento 
fiscal, suspender-se-a o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a 
partir da apresentacéo do documento corrigido. 

4.10. O prazo de pagamento ndo sera superior a 30 (trinta) 
dias, contado a partir da data final do periodo de adimplemento de cada parcela. 

4.10.1. Em caso de inobservancia quanto ao critério de 

pagamento o SAAE suportara a incidéncia, sobre o valor da nota fiscal eletrénica, da 

variagdo do “Indice Geral de Precos de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da 
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento. 

410.2. A DETENTORA nado podera suspender o 

cumprimento de suas obrigagdes e devera tolerar possiveis atrasos de pagamento, de 

acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal n°® 8.666/93. 

411. A nota fiscal devera ser encaminhada ao fiscalizador e 
para o e-mail contratos@saaesorocaba.sp.gov.br. 

QUINTA - Validade da Ata de Registro de Prego 

5.1. O prazo de validade da presente Ata de Registro de 

Precos sera de 12 (doze) meses, ndo admitindo prorrogagéo, a partir da data de sua 

assinatura. 

5.1.1 A Ata de Registro de Pregos, durante sua 

vigéneia, ndo podera ser utilizada por qualquer érgdo da Administragéo Pdblica que nao 

tenha participado do Pregdo Eletrénico n° 73/2023. 

5.1.2 A existéncia de precgos registrados ndo obriga 

o SAAE a firmar as contratagées que deles poderao advir, ficando-lhe facultada a utilizagéo 

de outros meios, respeitada a legislagéo relativa as licitagdes, sendo assegurada ao 

beneficiario do registro de pregos a preferéncia de contratagédo em igualdade de condigGes. 
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SEXTA - Gancelamento do Registro de Preços.

6.1. Assegurados o contraditório e a ampla defesa,
DETENTORA poderá ter sua ATA de Registro de Preços cancelada, quando:

a

6.1.1. Descumprir as condiçöes da Ata de Registro
de Preços;

6.1.2.
SAAE näo aceitar sua justificativa;

Deixar de aceitar o Pedido de Compra, se o

6.1.3.
este se tornar superior ao de mercado;

Näo aceitar reduzir o seu preço registrado, se

6,1.4. Der causa ao cancelamento unilateral da Ata
de Registro de Preços;

6.1.5. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçäo
total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

6.1.6. Houver razöes de interesse público'

devidamente motivado e justificado pelo SAAE;

6.1.7. Ficar constatado que a DETENTORA perdeu
qualquer das condiçöes de habilitaçäo e qualificaçåo exigidas nesta licitaçäo.

6.2. O SAAE comunicará o cancelamento dos preços

registrados, nos casos aqui previstos, por correspondência, juntando-se comprovante aos

autos.

6.3. Sendo ignorado, incerto ou inacessível o endereço da

DETENTORA, a comunicaçäo será feita por publicaçäo no Diário Oficial do Estado de Såo

Paulo, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelados os preços

registrados a partir da data da última publicaçäo.

6.4. Em caso de cancelamento, a DETENTORA reconhece
integralmente os direitos do SAAE, sem prejuízo de indenizaçäo por perdas e danos que o
cancelamento possa acarretar.

N
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SÉlnlle - Sançöes por inadimplemento.

7.1, Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição do edital e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial ou total
do mesmo, as partes ficaråo sujeitas às sançöes e consequências legais previstas no art.

86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.6ô6/93, em especial:

7.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos casos de

descumprimento das condiçöes de execução pela DETENTORA, quando não couber
as sançöes pecuniárias.

7.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, no caso da recusa injustificada da DETENTORA em assinar o pedido
de compras, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no

subitem 10.1 do edital;

7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a DETENTORA não a mantenha, sem prejuízo das demais

sançöes estabelecidas.

7.1.4, O não cumPrimento dos Prazos
estabelecidos para a execução do compromisso conforme estabelecido no edital e seus

anexos, acarretará à DETENTORA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do(s)

item(ns)em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim

dos quais, se a execuçäo näo estiver regularizada, o pedido de compraslatade registro de

preço poderá, a critério do SAAE, ser cancelado/rescindido;

7.1.5. Multa de 1% (um por cento) do valor total da

ata de registro de preço, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), pelo
descumprimento a qualquer cláusula;

7.1.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da ata de registro de preço, em caso de cancelamento por inadimplência da

DETENTORA.

7.1.7. A licitante que, convocada dentro do prazo de

validade da sua proposta, näo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçäo de seu

objeto, nåo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçäo do contrato, comportar-se
ds modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a Uniäo, Estados, Distrito Federal ou Municípios

7
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SETIMA - Sangdes por inadimplemento. 

7.1, Pelo inadimplemento de qualquer cldusula ou simples 
condigdo do edital e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial ou total 

do mesmo, as partes ficaréo sujeitas as sangdes e consequéncias legais previstas no art. 

86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93, em especial: 

7.1.1. Adverténcia, a critério do SAAE, nos casos de 

descumprimento das condi¢des de execugdo pela DETENTORA, quando néo couber 

as sangdes pecuniarias. 

7.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total da proposta, no caso da recusa injustificada da DETENTORA em assinar o pedido 

de compras, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no 

subitem 10.1 do edital; 

7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total da proposta, caso a DETENTORA ndo a mantenha, sem prejuizo das demais 

sangdes estabelecidas. 

7.1.4. O ndo cumprimento dos  prazos 

estabelecidos para a execugdo do compromisso conforme estabelecido no edital e seus 

anexos, acarretara 8 DETENTORA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do(s) 

item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim 

dos quais, se a execucdo nio estiver regularizada, o pedido de compras/ata de registro de 

preco podera, a critério do SAAE, ser cancelado/rescindido; 

7.1.5. Multa de 1% (um por cento) do valor total da 

ata de registro de preco, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), pelo 

descumprimento a qualquer clausula; 

7.1.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total da ata de registro de prego, em caso de cancelamento por inadimpléncia da 

DETENTORA. 

71.7. A licitante que, convocada dentro do prazo de 

validade da sua proposta, ndo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentagao falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execugéo de seu 

objeto, ndo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execugéo do contrato, comportar-se 

de modo inidéneo ou cometer fraude fiscal, ficara IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a Unido, Estados, Distrito Federal ou Municipios ? 
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e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que

se refere o inciso XIV do art.4 da Lei Federal 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais
(Art.7o, Lei Federal 10.520102).

7.1.7.1. A interpretação do subitem 7.1.7

respeita a súmula 51 do TCE/SP.

7.2, A aplicaçáo de qualquer penalidade prevista no presente

instrumento näo exclui a possibilidade de aplicaçäo das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

7.3. Os casos de cancelamento, se eventualmente ocorrer,
será formalmente motivado nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

OITAVA - Recu rso financei ro.

8.1. A despesa decorrente do presente comprornisso será

atendida através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse

fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.05.00 3.3.90.30

17 512 5005 2165 04

NONA - valor total da ATA de Registro de Preços

9.1. O valor total da presente ATA de Registro de Preços,
mediante expectativa total de consLrmo, importa em R$ 37.122,00 (trinta e sete mil cento
e vinte e dois reais).

OÉC¡fvln- Vinculação ao edital do Pregão Eletrônico
n" 7312023,

10.1. O cumprimento da presente Ata de Registro de Preços
está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico no 7312023, seus anexos e à
proposta da DETENTORA apresentada ao Processo Administrativo no 3967/2023 'SAAE.

10.2. Fica a DETENTORA obrigada a manter durante a
vigência desta Ata de Registro de Preços, todas as condiçöes de habilitação e de

I

I Å
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e, sera descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do art. 4 da Lei Federal 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominagdes legais 

(Art.7°, Lei Federal 10.520/02). 

7.4.7.1. A interpretagdo do subitem 7.1.7 

respeita a simula 51 do TCE/SP. 

7.2. A aplicagéo de qualquer penalidade prevista no presente 

instrumento ndo exclui a possibilidade de aplicagdo das demais, bem como das 

penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 

7.3. Os casos de cancelamento, se eventualmente ocorrer, 

sera formalmente motivado nos autos do processo, assegurados o contraditério e a ampla 

defesa. 

OITAVA - Recurso financeiro. 

8.1. A despesa decorrente do presente compromisso sera 

atendida através das dotacdes orcamentarias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse 

fim, no corrente exercicio financeiro, conforme rubrica orgamentéaria n° 23.05.00 3.3.90.30 

17 512 5005 2165 04 

NONA - valor total da ATA de Registro de Pregos. 

9.1. O valor total da presente ATA de Registro de Pregos, 

mediante expectativa total de consumo, importa em R$ 37.122,00 (trinta e sete mil cento 

e vinte e dois reais). 

DECIMA - Vinculagdo ao edital do Pregdo Eletrénico 
n® 73/2023. 

10.1. O cumprimento da presente Ata de Registro de Pregos 

esta vinculado aos termos do edital do Pregdo Eletrénico n° 73/2023, seus anexos € a 

proposta da DETENTORA apresentada ao Processo Administrativo n® 3967/2023 - SAAE. 

10.2. Fica a DETENTORA obrigada a manter durante a 

vigéncia desta Ata de Registro de Pregos, todas as condigdes de habilitagdo e de 

X 
i ‘ P 
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qualificaçäo exigidas por ocasiäo do processo licitatório, devendo apresentar os
documentos habilitatórios sempre que solicitados.

DÉclMA PRIMEIRA - legislaçäo aplicável

11.1. A presente Ata de Registro de Preços será regida pelas

disposiçöes da Lei Federal n" 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8,666/93 e
posteriores alteraçöes, Decreto Municipal no 14.576 de 05/09/2005, Decreto Municipal no

18.475, de 03i08i2010, Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei

Complemenlar no 147 de 0710812014, o Código Civil e Código de Defesa do Consumidor,
sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qua uer questäo relativa
ao Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro, por mais ado que seja

11,2. E, por estar assim justo e o, assinam a presente
Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de e forma e na presença de 02
(duas) testemunhas que a tudo viram e m, e efeitos legais

Sorocaba, 44 o" de 2024

Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

SOROCABA
Geral

E SOROCABA
dor

W V LTDA

v

sERVrçO OMO D
Tiago Suckow da Silva

sERVrçO NOMO DE E

Bruno

e

()

rello - S retor(

I

Testemunhas:

01 02.

Sorocaba
Oliveir

SOROCABA

I
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,ii" Prefeitura de Servigo Auténomo 

SOROCABA de Agua e Esgoto . 

DECLARAGAO 

1. Identificagdo do Dirigente: 

Nome: Bruno Liziero Fiorello cPF: Il 155.49¢ 0 

Cargo: Socio-Diretor 

Empresa: Boa Obra Materiais Para Construgédo W V LTDA. 

Telefone: (15) 99182-9080 E-mail: bruno.fiorello@grupoboaobra.com.br 

2. Declaragéo: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipal n® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipéteses 
impeditivas de contratagao, e que: 

)(fnéo incorro em nenhuma das hipdteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou ndo na(s) hipdtese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razdo, apresento os documentos, certidées 
e informagdes complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipdteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cddigo Penal (Faisidade Ideoldgica), 
que as informacdes aqui prestadas séo verdadeiras. 

Ny de amarce de 2024, 

OA os‘fi“mfls(m’ ' AOWVLTDA 
Bruno Liziero Fjgr lo — Séci 

RGM@ 

1] % - 

Redigido por Erica de O. M. E. Franco = Aux. Adm, PA 3867/2023 DLC/SL " ( é,_—/ 

-\ ) | 

Y 



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

TERMo oe c¡Êr,¡c¡r E DE NonFrcnçÃo

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

CONTRATADO: Boa Obra Materiais Para Construçåo W V LTDA.

CoNTRATO/PEDIDO DE COMPRAS No (DE ORlGEtvl): o? lìtt2}24
OBJETO: Aquisiçäo, sob demanda, de caixa d'água em polietileno

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como. o acompanhqme¡lg de sua
execuçäo contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das' lnanifestaçöes de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resoluçäo no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que' 
vierem a sér tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo., a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estäo' 
cadastradaô no mó¿ulo eletrônico'do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",
nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruçöes no0112020, conforme
"Declaraçäo(öes) de Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber,

Redigido por Érica de o. M. E. Franco - Aux. oo^. # PA396712023
I
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Sorocaba, "y de moS s 
| 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE: 
Nome: Tiago Suckow|da Silva Camargo Gunmaraes 
Cargo: Diretor Geral 
CPF:Il319.44 

RESPONSAVEIS PELA 
DISPENSA/INEXIGIB 

Nome: Tiago Suckow d 
Cargo: Diretor Geral 
CrF: Il319.44 

RESPONSAVEIS QUE A 
Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Tiago Suckow da Silva 
Cargo: Diretor Ger: 
CPF: HIl319.44 

Nome: Tiago Suckow da Silva Camargo Guimaraes 
Cargo: Diretor Geral 
cpr: Il319.44 

Servigo Auténomo 
de Agua e Esgoto 

de 2024 

OL@GAGAO DO CERTAME OU RATIFICAGAO DA 

N 
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Servigo Auténomo 
de Agua e Esgoto 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Robertson de Freitas Lara Melo 

Cargo: Fiscalizador 
cPF: Il 366.035H 

DEMAIS RESPONSAVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabili 

/ )2 /// & (/ 
alixto Junior Antonucci e Silva 

/" Cargo: Diretor Administrativo e Fi 
crr: Il 424.90c 

RowneaPuu Il 
Nome: Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula 
Cargo: Chefe do Departamento de Licitagcdes e Compras 
cpr: 197,838 $ 

i AN 
Nome: Priscila Gongalves de Toledo Pedroso Leite 
Cargo: Controlador Interno 
cPr: Ill719.2040 

Nome: Ana Victéria R.#. Nishi 
Cargo: Responsavel pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 
cPF: lIl583.190 A 

Redigido por Erica de O. M. E, Franco — Aux. Adm. fi PA 3967/2023 DLC/SL N 

13 



Prefeitura de
SOROCABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

coNTRATos ou ATos ¡uRíolcos lruÁlocos
DECLARAçÃO 0r DOCUMENTOS À DISPOSIçAO DO TRIBUNAL

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de,Âgua e Esgoto de Sorocaba.

CNPJ No: 71,480.560/0001 -39

CONTRATADA: Boa Obra Materiais Para Construçäo W V LTDA,

CNPJ No: 1 4.276.065i0001 -79

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" (DE ORIGEM): no o? lSLl2O24.

DATA DA ASSTNATURA: '14 t O3 tZOZt

UGÊNclA: 12 (dozel meses.

OBJETO: Aquisiçäo, sob demanda, de caixa d'água em polietileno

VALOR (R$): 37.122,00 (trinta e sete mil, cento e vinte e dois reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais d entos originais, ati à correspondente licitaçäo, encontram-se no

respectivo admi arqur onao rigem à disposiçåo do Tribunal de Contas
do Estado de Säo

Sorocaba, al oe

Tiago Suckow d
Diretor Geral
tiagos
tiago.scguim

o, serao quando requisitados.

de2024.

utmaraes

sp,gov.br

ý
DLC/SL

¿'\
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445 SOROCABA de Agua e Esgoto ~ 

CONTRATOS OU ATOS JURiDICOS AN_ALOGOS 
DECLARAGAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: Boa Obra Materiais Para Construgdo WV LTDA. 

CNPJ N°: 14.276.065/0001-79 

ATA DE REGISTRO DE PREGOS N° (DE ORIGEM): n° O+ /sLi2024. 

DATA DA ASSINATURA: 14 /03 /2024 

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 

OBJETO: Aquisicdo, sob demanda, de caixa d'agua em polietileno 

VALOR (R$): 37.122,00 (trinta e sete mil, cento e vinte e dois reais). 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagéo, encontram-se no 
respectivo processp administrativo arquivado na origem a disposi¢éo do Tribunal de Contas 
do Estado de Séao Raulo, ¢ seréo remetidos quando requisitados. 

Sorocaba, 14 de de 2024. 

N 
Tiago Suckow da mar uimaraes 
Diretor Geral 
tiagosuckow@gaaesorocaba.sp.gov.br 
tiago.scguimafaes@gmail.gom 

— 
14 
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ANE XO II 

 

TE R MO DE  R E FE R ÊNCIA 

 

1. OBJ E TO 

R egistro de Preço para aquisiçã o, sob demanda, de caixa d’água em polietileno, 
conforme especificações, quantidades estimadas e exigê ncias estabelecidas neste 
Termo de R eferê ncia. 

2. QUANTIDADE  E  E S PE CIF ICAÇ Õ E S  

ITEM QTDE . UNID. E S PE CIFICAÇ Ã O DO OBJ E TO 

01 150 PÇ . C AIX A D’Á GUA E M POLIE TILE NO 
E S PE CIF ICAÇ Ã O:  

Caixa d’água em polietileno com capacidade de 500 litros e 
tampa rosqueável 

3. PR AZO DE  E NTR E GA 

O material deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento 
do pedido de compras.  

O material deverá ser entregue de acordo com as necessidades do S AAE , durante o 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura da Ata de 
R egistro de Preços.  

O(s) material(s) será(ã o) considerado(s) recebido(s) após a conferê ncia e aprovaçã o 
pelo almoxarifado. Constatadas irregularidades no objeto, o S AAE , sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se nã o corresponder à (s) 
especificaçã o(ões) do Termo de R eferê ncia, determinando sua substituiçã o, bem 
como, determinando sua complementaçã o se houver diferença de quantidade, o que, 
em ambas hipóteses, deverã o ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, sendo de sua  responsabilidade todas as despesas e riscos relativos à  
substituiçã o e/ou a complementaçã o. 
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4. CRITÉ R IO DE  J ULGAME NTO 

Menor preço por lote. 

5. LOC AL DE  E NTR E GA 

Av. Comendador Camilo J ulio – 255 – J d. Ibiti do Paço 
S AAE  Unidade Centro Operacional – S etor de Materiais e Logística 
S orocaba S P 
Horário das 08h00 à s 15h00 

6. UNIDADE  FIS C ALIZADOR A 

Diretoria Operacional de Água. 

7. QUALIFIC AÇ Ã O TÉ CNIC A  

Atestado(s) em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, comprovando o fornecimento de produto, equivalente ou superior 
a 30% (trinta por cento), similar e compatível com o objeto desta licitaçã o, devendo 
constar quantidade, prazos de fornecimento e especificaçã o do mesmo (S úmula 24 do 
TCE S P e art. 30 da Lei Federal nº  8.666/93). 

O(s) atestado(s) que nã o esteja(ã o) em nome da licitante somente será(ã o) aceito(s) 
nos casos de cisã o, fusã o e incorporaçã o da pessoa jurídica, bem como na hipótese 
da constituiçã o de subsidiária integral nos termos dos arts 251 e 252 da Lei 6.404/76 
e do Inc. II do art. 50 da Lei 11.101/05, em que esteja comprovada, inequívoca e 
documentalmente, a transparê ncia definitiva, para si, do acervo técnico. 

É  permitido o somatório de atestados que comprovem o percentual acima 
estabelecido. 

O(s) atestado(s) deverá(ã o) ser apresentado(s) em papel timbrado, no original ou 
cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem 
o(s) expediu, com a devida identificaçã o. 

 
S orocaba, 14 de dezembro de 2023. 

 
 

 HÉ LIO R ODR IGUE S  DOS  S ANTOS  
 Gerente DE  Controle e R eduçã o de Perdas 
 
  J AIME  AUGUS TO R OS S I FAR IAS  
  Diretor Operacional de Á gua 
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J US TIF ICATIVA 

O S AAE  está dando continuidade ao Programa Caixa D’Á gua para famílias de baixa renda, 
que consiste na distribuiçã o de caixas d’água e os kits de instalaçã o para famílias de baixa 
renda que nã o tem caixa d á́gua instalada em sua residê ncia, de modo a promover a 
reserva de água nessas residê ncias, para garantir a disponibilidade nos casos de 
interrupçã o do abastecimento de água da rede pública de distribuiçã o, causada por 
contingê ncias operacionais do S AAE , visando à  saúde pública e bem estar da populaçã o 
mais carente e desprovida. Instalar uma caixa d á́gua em casa é um dos melhores 
investimentos para a saúde e bem-estar dos moradores. Os reservatórios domiciliares 
garantem a disponibilidade de água aos moradores, quando o S AAE  é obrigado a 
interromper o abastecimento, realizar manutenções ou outros serviços. 
Assim, o objeto da presente licitaçã o, será doado aos usuários selecionados conforme 
descreve o Programa Caixa D’Água para famílias de baixa renda, com a entrega pela 
contratada no almoxarifado do S AAE , e posteriormente entregue as famílias por uma 
equipe designada pelo programa. A entrega será feita conforme cronograma estabelecido 
pelo programa, a partir da conclusã o do processo licitatório. 

Tratamento diferenciado ME /E PP. 

No que diz respeito ao tratamento diferenciado, conforme estabelecido pela Lei 
Complementar nº  123/06, alterada pela Lei Complementar nº  147/14 e Decreto Federal nº 
8538/15, a aquisiçã o deverá ser realizada através de processo licitatório destinado 
exclusivamente à  participaçã o de microempresas e empresas de pequeno porte visto que o 
valor médio estimado nã o atinge o limite estabelecido para ampla concorrê ncia. 

J ustificativa de enquadramento legal e quantitativo mínimo por requisiçã o. 

O presente R egistro de Preços se enquadra no inciso I e II do artigo 4º  do decreto 
municipal nº  18.475/10. Nã o há um cronograma de entrega, visto tratar-se de materiais que 
serã o solicitados, sob demanda, podendo o quantitativo mínimo a ser requisitado durante a 
vigê ncia contratual ser de apenas 01 (uma) unidade, ou até o limite previsto no Termo de 
R eferê ncia, o que vai depender da situaçã o e a necessidade do S AAE . 

 

 HÉ LIO R ODR IGUE S  DOS  S ANTOS  
 Gerente DE  Controle e R eduçã o de Perdas 
  J AIME  AUGUS TO R OS S I FAR IAS  
  Diretor Operacional de Á gua 



Av. Elias Maluf, 2070 

' - Boa Obra Materiais para Construcao W V Ltda. 

ob Wanel Ville — Sorocaba / SP 
fO (15) 3202-4900 / (15) 99182-9080 

CARTA PROPOSTA 

Ao Servico Autdnomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

Pregao Eletrénico n® 73/2023 - Processo n? 3967/2023 - SAAE 

Oferecemos a esse Orgéo os pregos a seguir indicados, objetivando o fornecimento de DE CAIXA D’AGUA 
EM POLIETILENO, de acordo com o disposto no edital do certame supra e ordenamentos legais cabiveis: 

LOTE 01 

ltem | Qtde. | Unid. Especificacdo do Objeto Va:{?:;’$lilnlt Val?é;')otal 

Caixa d’agua 500 litros com tampa 
ArtCaixa. Medidas: base: 0,92 m, 

diam 1,20 m, alt 0,78 cm, peso 15 kg 

01 150 un 247,48 37.122,00 

O VALOR OFERTADO POR ESTA EMPRESA PARA A TOTALIDADE DA VIGENCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PRECO, DO LOTE 1 E DE R$ 37.122,00 (TRINTA E SETE MIL, CENTO E VINTE E DOIS 
REAIS). 

Declaramos que o ofertado atende as principais especificages exigidas no edital e seus anexos, é de nosso 
conhecimento que nao serdo admitidos pedidos de desclassificagdo da proposta por enganos ou erros no 
preenchimento, apds encerrada a fase de lances, salvo nos casos de inexequibilidade. Os pregos 
apresentados contemplam todos os custos e despesas diretas e indiretas relacionadas com a integral 
execugao do objeto, como impostos, taxas, tributos, seguro, encargos trabalhistas e previdenciarios e outros 
gue porventura possam Ocorrer. 

Prazo de validade da proposta: 60 dias 
Razao social: Boa Obra Materiais Para Construcdo W V Ltda 
CNPJ-MF: 14.276.065/0001-79 
Inscricdo Estadual: 669.429.084.110 
Banco Santander — AG 0566 — CC 13.005.933-5 
Endereco completo: Av. Elias Maluf, 2070 — Wanel Ville — CEP 18055-215 — Sorocaba/SP 
Telefone/e-mail: (15) 99182-9080 / contato@qgrupoboaobra.com.br 

Dados do responsavel para assinatura do Contrato 
Nome completo: Bruno Liziero Fiorello 
RG n?lll203.094 10 
CPF n?: [ll.155.498 
Cargo/fungao ocupada: Socio-diretor 
Telefone: (15) 98116-9429 
Data de Nascimento: IR 

Endereco: Av.Elias Maluf, 2070 — Wanel Ville — CEP 18055-215 Sorocaba/SP 
E-mail: bruno.fiorello@grupoboaobra.com.br 

Dados do preposto:



= 4 Boa Obra Materiais para Construcao W V Ltda. 
boa ra Av. Elias Maluf, 2070 
ob Wanel Ville — Sorocaba / SP 

ra (15) 3202-4900 / (15) 99182-9080 

Nome completo: Bruno Liziero Fiorello 
RG n°: ll203.094I0 
CPF n°: IlIl155.498 1 
Cargo/fungdo ocupada: Sécio-diretor 
Telefone: (15) 98116-9429 
Data de Nascimento: 
Endereco: Av.Elias Maluf, 2070 — Wanel Ville — CEP 18055-215 Sorocaba/SP 
E-mail: bruno.fiorello@grupoboaobra.com.br 

Sorocaba, 10 de JANEIRO de 2024 
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Bruno Liziero Fiorello — CP 55493 34 Wanel IS § CIPIRDSE.215


